
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 10790, DE 2015 
 
 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e a Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para diminuir o 
custo das campanhas e reduzir o período das 
campanhas eleitorais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 37. ............................................................ 

........................................................................... 

§ 7º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do 
Fundo Partidário a que se refere o caput não será executada durante o 
segundo semestre do ano em que se realizarem as eleições. 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados pelo partido 
político serão comprovados mediante a apresentação da fatura ou 
duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, sendo 
vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento 
para esse fim.” (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 7º ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 3o  As anulações de deliberações dos atos decorrentes de 
convenção partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser 
comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 20 (vinte) dias após a data 
limite para o registro de candidatos. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 8o A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação 
sobre coligações deverão ser feitas no período de 5 a 22 de julho do 
ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em 
livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 24 (vinte e 
quatro) horas em qualquer meio de comunicação.       

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o 
registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 27 de julho 
do ano em que se realizarem as eleições. 

........................................................................................... 

 § 9o  A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na 
respectiva circunscrição, até o dia 2 de julho do ano da eleição, a 
relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a 
expedição das certidões de quitação eleitoral.  

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 16. Até 30 (trinta) dias antes da data das eleições, os 
Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, 
para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos 
candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as 
peculiaridades locais, fixar até o dia 2 de julho de cada ano eleitoral o 
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limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa; não sendo 
editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 
limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas 
informações ampla publicidade.” (NR)  

 

“Art. 24. ............................................................................. 

........................................................................................... 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este 
artigo as cooperativas e as associações sem fins lucrativos cujos 
cooperados ou associados não sejam concessionários ou 
permissionários de serviços públicos nem beneficiados com recursos 
públicos, observado o disposto no art. 81.” (NR) 

 

“Art. 28. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4o Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 
obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial 
de computadores (internet), nos dias 20 de agosto a 20 de setembro, 
relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha 
eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça 
Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos 
doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de 
contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei.  

§ 5º Os gastos com passagens aéreas efetuados pelas 
campanhas eleitorais serão comprovados mediante a apresentação da 
fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, 
sendo vedada a exigência de apresentação de qualquer outro 
documento para esse fim. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após a data 
limite para o registro de candidatos. 

................................................................................................... 

§ 2º No período de que trata o caput, não será veiculada a 
propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer 
tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão. 
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........................................................................................” (NR) 

“Art. 37. ............................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 2º Em bens particulares, é proibida a veiculação de propaganda 
eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, bandeiras, 
pinturas ou inscrições, aposição de cavaletes e bonecos, exceto na 
forma do disposto no § 3º do art. 38 desta Lei, sujeitando-se o infrator 
às penalidades previstas no § 1º. 

........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 45. A partir de 23 de julho do ano da eleição, é vedado às 
emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e 
noticiário: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de 
televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta 
dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à 
divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 52. A partir do dia 2 de julho do ano da eleição, a Justiça 
Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras de 
televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo 
anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que 
tenham direito, garantida a todos participação nos horários de maior e 
menor audiência.” (NR) 

“Art. 57-A.  É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos 
termos desta Lei, após a data limite para o registro de candidatos.” 
(NR) 

 

“Art. 77.  É proibido a qualquer candidato, depois de solicitado o 
registro de sua candidatura, comparecer a inaugurações de obras 
públicas. 
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........................................................................................” (NR) 

“Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período 
compreendido entre 1o de março e 22 de julho dos anos eleitorais, em 
tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, poderá promover 
propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 
igualdade de gênero e a participação feminina na política.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto pretende, em primeiro lugar, retomar uma série de 
medidas aprovadas pelo Congresso Nacional na chamada minirreforma eleitoral (PLS 
441/2012, no Senado; PL 6.397/2013, na Câmara), cujo objetivo era a redução dos custos 
das campanhas eleitorais. Alguns dos dispositivos foram vetados pelo Poder Executivo, 
mas merecem, a nosso ver, nova análise e deliberação pelo Legislativo. 

Além disso, o projeto reduz o período das campanhas eleitorais, o que 
também contribuirá certamente para a diminuição dos gastos com as campanhas 
eleitorais. O período sugerido parece-nos o tempo suficiente para que os partidos e os 
candidatos veiculem suas propostas, de forma a possibilitar a escolha consciente dos 
eleitores. Com isso, formulamos também alterações no calendário eleitoral. 

Contamos com o apoio dos parlamentares para a aprovação desta 
proposição. 

Sala de Sessões, 

Senador ROMERO JUCÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

 

Dispõe sobre partidos políticos, 
regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, 
inciso V, da Constituição Federal. 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implica a 
suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis ás penas da 
lei.     (Redação dada pela Lei nº 9.693, de 1998) 

§ 1º. A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos 
de direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.693, de 
1998) 

        § 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade.      (Incluído pela Lei nº 9.693, de 1998) 

§ 3o  A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 
desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de 
forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por 
meio do desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não 
podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja 
julgada, pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.       
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4o  Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 
órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o 
Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito 
suspensivo.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o  As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção 
aplicada, mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas.      (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 6o  O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 7o  (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 8o  (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Estabelece normas para as 
eleições. 

 Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta 
Lei. 

        § 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial 
da União até cento e oitenta dias antes das eleições. 

        § 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 
superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e 
os atos dela decorrentes.  

        § 2o  Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 
termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes.         (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 3o  As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na 
condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 
(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos.         (Redação dada pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

Art. 8o  A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão 
ser feitas no período de 12 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 
24 (vinte e quatro)  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições. 

        § 9o  A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 
até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa 
eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral.         (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 
Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação 
de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual 
constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

Art. 17-A.  A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até o dia 
10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 
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disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar 
o limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 
publicidade.        (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou  

        Parágrafo único.  Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 
cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

Art. 28. A prestação de contas será feita: 

§ 4o  Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 8 
de agosto e 8 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis 
em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos 
que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a 
indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na 
prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei.         
(Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 5o  (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da 
eleição. 

        § 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 
quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à 
indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor. 

        § 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 
partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga 
no rádio e na  

Art. 37.  Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a 
ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 
de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 
urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 
inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas, cavaletes e assemelhados. 
(Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        § 1o  A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 
artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, 
caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 
8.000,00 (oito mil reais).         (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 
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§ 2o  Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de autorização 
da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, 
placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 
quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 
penalidades previstas no § 1o.         (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 
televisão, em sua programação normal e noticiário: 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera 
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 
na forma estabelecida neste artigo. 

 

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os 
partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, 
nos termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que 
tenham direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. 

 

Art. 57-A.  É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 
5 de julho do ano da eleição.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 

Art. 77.  É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que precedem o 
pleito, a inaugurações de obras públicas.       (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 

Art. 93-A.  O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período compreendido entre 1o de 
março e 30 de junho dos anos eleitorais, em tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, 
poderá promover propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 
igualdade de gênero e a participação feminina na política.        (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013) 

 
(Á Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF em 19/03/2015 
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